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ESCLARECIMENTO I 

 
Edital nº 039/2013 (Concorrência) 

 
Com relação à consulta formulada referente ao Edital nº 039/2013 (Concorrência), que 

tem por objetivo a execução das obras e serviços para a implantação de SSAA – Sistema 
Simplificado de Abastecimento de Água em localidades rurais difusas, situadas em municípios da 
área de atuação da 1ª Superintendência Regional da Codevasf, estado de Minas Gerais, temos a 
informar o seguinte: 
 
CONSULTA: 
 

1) No item 1.4 – ADMINISTRAÇÃO LOCAL E MANUTENÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS (GL) 
– A qual possui uma composição do preço formulado pelo órgão que entre outros equívocos 
relacionou. Uma série de despesas no grupo MATERIAIS com valores irrisórios para 
totalidade do período da obra. 

No grupo MÃO-DE-OBRA foram relacionados, ENGENHEIROS, MESTRE DE OBRAS, 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO também com quantidade insuficiente para a totalidade das 
localidade e do prazo da obra. 

Além  dos equívocos relacionados acima, foi atribuída uma produtividade para equipe, que 
parece totalizar na sua demonstração 2,4 mês por MUNICÍPIO. 

No nosso entendimento no LOTE 2 – R$ 42.770,82 + MUNICÍPIOS (36 localidades) = R$ 
7.128,47 não remunera o grupo de componentes MATERIAIS, muito menos o grupo de 
componentes MÃO DE OBRA. 

Levando-se em conta os insumos (grupos: material e mão-de-obra), a composição está 
correta? 

Qual o valor admitido pelo órgão para uma administração mensal para os Lotes 1 e 2? 

Como será a equipe de administração da obra na visão desse órgão? 

A composição levou em conta o período da obra para remuneração? 

2) Qual o prazo de execução para cada um dos lotes, o edital prevê 380 dias para obra? 
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3) Quanto a vazão das bombas a serem utilizadas, para que eu possa realizar uma cotação das 
mesmas, já que não possui essa informação no edital, e é indispensável para realizar a 
cotação. 
- 3.14 - BOMBA SUBMERSA, MOTOR DE 12,5 CV, TRIFÁSICA, 220V, COM QUADRO DE 

COMANDO 220V, MONOFÁSICO  
- 3.15 - BOMBA SUBMERSA, MOTOR DE 8 CV, MONOFÁSICA, 220V, COM QUADRO DE 

COMANDO 220V, MONOFÁSICO 
- 3.16 - BOMBA SUBMERSA, MOTOR DE 6,0 CV, MONOFÁSICA, 220V, COM QUADRO DE 

COMANDO 220V, MONOFÁSICO 
- 3.17 - BOMBA SUBMERSA, MOTOR DE 5,5 CV, MONOFÁSICA, 220V, COM QUADRO DE 

COMANDO 220V, MONOFÁSICO 
- 3.18 - BOMBA SUBMERSA, MOTOR DE 4 CV, TRIFÁSICA, 220V, COM QUADRO DE 

COMANDO 220V, MONOFÁSICO 
- 3.19 - BOMBA SUBMERSA, MOTOR DE 3,5 CV, MONOFÁSICA, 220V, COM QUADRO DE 

COMANDO 220V, MONOFÁSICO 
- 3.20 - BOMBA SUBMERSA, MOTOR DE 3 CV, MONOFÁSICA, 220V, COM QUADRO DE 

COMANDO 220V, MONOFÁSICO 
- 3.21 - BOMBA SUBMERSA, MOTOR DE 2,5 CV, MONOFÁSICA, 220V, COM QUADRO DE 

COMANDO 220V, MONOFÁSICO 
- 3.22 - BOMBA SUBMERSA, MOTOR DE 2 CV, MONOFÁSICA, 220V, COM QUADRO DE 

COMANDO 220V, MONOFÁSICO 
- 3.23 - BOMBA SUBMERSA, MOTOR DE 1,5 CV, MONOFÁSICA, 220V, COM QUADRO DE 

COMANDO 220V, MONOFÁSICO 
BOMBA SUBMERSA, MOTOR DE 1 CV,TRIFÁSICA, 220V, COM QUADRO DE COMANDO 
220V, MONOFÁSICO 

- 3.24 - BOMBA SUBMERSA, MOTOR DE 1 CV, MONOFÁSICA, 220V, COM QUADRO DE 
COMANDO 220V, MONOFÁSICO 

   BOMBA SUBMERSA, MOTOR DE 0,5 CV, TRIFÁSICA, 220V, COM QUADRO DE 
COMANDO 220V, MONOFÁSICO 

- 3.25 - BOMBA SUBMERSA, MOTOR DE 0,5 CV, MONOFÁSICA, 220V, COM QUADRO DE 
COMANDO 220V, MONOFÁSICO 

 
RESPOSTA: 
 

1) Com relação ao item 1.4 – ADMINISTRAÇÃO LOCAL E MANUTENÇÃO DO CANTEIRO DE 
OBRAS – GL: o valor apresentado na composição é que a Codevasf se propõe a pagar para 
os referidos serviços. Demais despesas deverão estar incluídos nos preços unitários a serem 
propostos, obedecendo o estipulado no Edital. 

2) O prazo para execução dos serviços é de 360 (trezentos e sessenta) dias para os dois lotes, 
ou seja, os dois lotes devem ser executados em 360 dias. 

3) Quanto à vazão das bombas a serem utilizadas, as mesmas poderão ser obtidas na memória 
de cálculo do projeto básico para fins de estimativa de custo. 

 

Atenciosamente, 
SL/cns 
 
 


